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 Parecer 

 

PROJETO DE LEI N. 03/2022 (Processo n. 04/2022). 

Autor: Executivo Municipal. 

Assunto: Altera o art. 2º da Lei Municipal nº 17.817, de 21 de 

dezembro de 2017, no que se refere aos cargos em comissão 

e funções gratificadas vinculadas à secretaria municipal de 

administração, e dá outras providências. 

 

Relatório 

Nesta Comissão, veio o Projeto do Executivo Municipal que 

sobre alteração ao art. 2º da Lei Municipal nº 17.817, de 21 de 

dezembro de 2017, no que se refere aos cargos em comissão e funções 

gratificadas vinculadas à secretaria municipal de administração, e dá 

outras providências. 

Levado à Assessoria Jurídica, recebeu parecer favorável à 

sua regular tramitação, pelo que aduziu: “Assim, não encontramos 

nenhuma vício de ilegalidade que impeça o prosseguimento da 

tramitação do PL. Recomendamos, ademais, a oitiva da Comissão de 

Administração, Saúde, Serviços, Segurança Pública e Seguridade Social 

e Comissão de Finanças e Orçamento. É o Parecer, Salvo Melhor Juízo 

da Comissão de Justiça, Legislação e Redação”. 

Adotamos como nosso Relatório tudo o que consta dos 

autos, inclusive o Parecer da Assessoria Jurídica desta Casa, bem assim 

o Parecer da Comissão de Justiça, Legislação e Redação. 

Voto 

Assim sendo, presente o interesse público, opinamos pela 

aprovação do projeto de lei em destaque, tendo em vista propõe a 

criação de 01 vaga para cargo em comissão de Coordenador III e 01 
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vaga para o cargo em comissão de Coordenador de Gestão, no 

âmbito da Secretaria Municipal de Administração. Priorizando assim  o 

controle  dos gastos públicos e o reconhecimento das demandas e a 

complexidade das atividades funcionais exercidas pelos referidos 

servidores.  

É o Parecer, Salvo Melhor Juízo do Plenário da Câmara 

Municipal de Marabá.  

 

Marabá-PA, ____ abril de 2022. 
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